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"Dispõe sobre Decretoçõo de Luto OÍiciol no Municipio
pelo Íolecimento do cidadão Mário Gonçolves dos

Sontos, e dá outros providêncios."

DIRCEU PACHECO DE OtlVElRA, Prefeito Municipal de Bom Sucesso de ltararé, Estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o Jolecimento do Sr. MÁR\O GONÇALVES DOS SANTOS, ocorrido no monhd de

hoje, dio 31 de Joneiro do corrente ono;

Considerondo, que o cidodõo MÁR\O GONÇALVES DOS SANTOS, noscido em 76 de junho de

7.932, oqui cresceu, constituiu fomílio, querido por todos, teve toda o sua vido dedicodo oo

município, deixando um legodo o ser seguido pelos seus entes queidos;

Artigo 1s - Luto Oficial no Município de Bom Sucesso de ltararé, por 03 (três) dias, em

decorrência do falecimento do cidadão Sr, MÁR|O GONçAwES DOS SANTOS, ocorrido na data

dehoje, «ev

DECRETO Ne 1.499, de 31 deJANEIRO de 2020

DECRETA:
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Parágrafo Único - Todas repartições municipais ficam fechadas com funcionamento interno,

com exceção daquelas que prestam serviços essênciais, tais como Unidades Básicas de Saúde,

serviços básicos de limpeza pública e os que funcionam em regime de plantão.

Artigo 2s - Este decreto entra em vitor na data da sua publicação, revogadas as disposiçõês em

contrário.

Bom Sucesso de ltararé, em 31 de Janeiro de 2.025

DIRCEU PACHECO OE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração, em 31 de laneiro de 2.025
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M I LAI N E RoDRrc I§$+\IMEI DA cAMPos

Coordenadora Geral de Administração
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DECRETO Ne 1.499, de 31 deJANEIRO de 2020

"Dispõe sobre Decretoçõo de Luto OÍiciol no Município

pelo folecimento do cidodão Mário Gonçolves dos

Santos, e dá outros providêncios."

considerondo o Íalecimento do sr. MÁRto G1NÇALVES Dos sANTos, ocorrido no monhõ de

hoje, dio 37 de Joneiro do corrente ono;

Considerondo, que o cidodõo MÁR\O GONÇALuES DOS SANTOS, noscido em 76 de iunho de

7.932, oqui cresceu, constituiu Jamílio, querido por todos, teve todo o suo vido dedicodo oo

município, deixondo um legodo o ser seguido pelos seus entes queridos;

DECRETA:

Artigo 1e - Luto Oficial no Município de Bom Sucesso de ltararé, por 03 (três) dlas, em

decorrência do falecimento do cidadão Sr. MÁR|O GONçAwES DOs SANTos, ocorrido na data

de hoie. 6

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Sucesso de ltararé, Estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,



Parágrafo Único - Todas repartições municipais ficam fechadas com funcionamento interno,

com exceção daquelas que prestâm serviços essenciais, tais como Unidades Básicas de Saúde,

serviços básicos de limpeza pública e os que funcionam em regime de plantão.

Artigo 2c - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contÍário.

Bom Sucesso de ltararé, em 31 de Janeiro de 2.025

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração, em 31 de Janeiro de 2.025
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